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SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a
firmar Convênio com a Telecomunica-
ções do Paraná S/A - TELEPAR, e esta-
belec~ outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paranâ. aprovou e p • Prefeito Municipal. sanciono a s&~uinte Lei:

Art. lQ) - Fica o Chefe do Poder Executi
=o -"torizado a firmar convênio com a Telecomunicações do Paraná S/A
~ELEPAR, no valor de Cr$ 3.090.764,00(Três milhões, noventa mil sete
centos e sessenta e quatro cruzeiros), para a i.nstalação de facilida
~es T~cnicas na loc'alidade de ALTO JACUTINGA que permitam sua inter-
:igação ao Si~~2ma Estadu?' de Telecomunicações, atrav~s da ativação
~e um Teleposto Lo~ado - TPL.

Art. 2Q) - Fica igLalm~nte o Chefe do Po
~er Executivo autorizado a celebrar Contrato de Comodato para cessao
~e área destinada à instalação da infra-estrutllLa para sustentação de
~ntenas e dos demais equipamentos necessários à implantação da faci-
:idades.

Art. 3Q) - Para o cumprimento das obriga
;oes decorrentes da execução desta Lei, fica o Chefe do Poder Execu-
~ivo Municipal autorizado a abrir um Cr~dito Especial, de conformida
~e com a Lei Federal nº 4.320/64, de 17.03.64, no valor de Cr$ ....•.
:.090.764,00(tr~s mIlhões, noventa mil e setecentos e sessenta e qu~
~ro cruzeiros), nas seguintes dotações:

0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇKo
0301 - ADMINISTRAÇÃO D.A.
0301.05 - COMUNICAÇOES
0301.0522 - ~ELECOMUNICAÇOES
0301.0522134 - TELEFONIA
0301.05221341.029 - Instalação de Posto dn Serviço Tele

fõnico em Alto Jacutinga
4.1.1.0 - Obras e Instalações.

Art. 4Q) - Esta Lei entrará em vigor na
~ata de sua publicação, revogadas as disposiçõe~: em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Pa~a~-, aos 25(vinte ) dias do mês
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